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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 04/2017

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 04/2017, por 07 (sete) votos favoráveis e 01 

(uma) ausência justificada, na 10a Sessão Ordinária realizada no dia 06 de março de 2017, 

determino a inclusão do referido projeto na pauta da ordem do dia da 11a Sessão Ordinária a ser 

realizada no dia 13 de março de 2017 (segunda-feira) às 19h30, para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 08 de março de 2017.

Antônio Fernando Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos tins de direito, que tol 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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